


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Campanhas de Conscientização sobre Saúde Mental implantadas” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Campanhas de Conscientização sobre Saúde Mental implantadas

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar campanhas educativas sobre saúde mental, abordando prevenção, cuidado emocional e combate ao estigma. As ações serão realizadas em escolas, unidades de saúde e espaços públicos, com palestras, rodas de conversa, materiais informativos e mobilização comunitária.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Campanha
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Saudável;Niterói Primeira Infância;Niterói por Elas;Niterói Jovem
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	 

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	Atenção à saúde 
	120.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A saúde mental tornou-se um dos maiores desafios contemporâneos, com impactos diretos na produtividade, no convívio social e na qualidade de vida. A ausência de informação e o estigma associado aos transtornos mentais agravam o sofrimento de milhares de pessoas e dificultam o acesso ao cuidado.
As campanhas de conscientização representam um instrumento eficaz de promoção da saúde e prevenção, estimulando o diálogo e fortalecendo a rede de apoio familiar e comunitária.
A iniciativa propõe ações contínuas de informação, sensibilização e acolhimento, integrando escolas, unidades de saúde e equipamentos públicos, promovendo uma cidade mais empática, informada e comprometida com o bem-estar emocional de seus cidadãos.

Sala das Sessões, 09 de outubro  2025.
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